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EMENDA Nº

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 2º do Substitutivo oferecido
pela relatora ao Projeto:

“§ 1o  O regulamento a que se refere o caput disporá sobre os critérios
para concessão e pagamento da indenização de que trata o art. 16 da Lei
no 8.216, de 1991, considerando a sua natureza e a sua aplicabilidade aos
servidores a que se refere o caput, bem como sobre as características das
localidades em que a referida indenização será paga”. (Grifo nosso)

Sala da Comissão em 5 de março de 2010.

PAULO ROCHA


